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nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM 
rG 15204, roSiValdo fErrEira lEiTE, mat. nº 5101093/1, pertencente 
ao efetivo do 19º Batalhão de Polícia Militar da Policia Militar do Estado do 
Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.554,28 (seis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.082,50
433,00
324,75
108,25

1.082,50
324,75
378,88

1.120,39
1.699,26
  6.554,28

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652346
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.042 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2019/643595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86 c/c 1º da lei nº 5.681/1991 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal/1988,a 3º Sargento PM rG 25944, 
SiMoNE faVacHo MoNTEiro, mat. nº 5727308/1, pertencente ao efetivo 
do 3ª companhia independente de Polícia Militar da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Vigia), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.384,89 (cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 30% 294,56

indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56

representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 797,76 

adicional de inatividade - 35% 1.396,08

Total de Proventos 5.384,89

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652349
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 830 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2020/756529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pela lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c o artigo 5º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, a Subtenente PM rG 26066, roSiaNE fiGUEirEdo da 
SilVa, mat. nº 5725917/1, pertencente ao efetivo da 8ª Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.356,85 (quatorze mil, trezentos e cinquenta 
e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

 2.396,55
 958,62
 958,62
 239,66

 2.396,55
 718,97
 838,79

 2.126,94
 3.722,15

  14.356,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.074 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2020/1034127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 14943, JEaN cláUdio MoTa 
dE SoUZa, mat. nº 5100330/1, pertencente ao 18º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará - BPM (Monte alegre), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.423,08 (seis mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° Sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 412,38

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.097,96
adicional de inatividade - 35% 1.665,24

Total de Proventos 6.423,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652353
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1070 de 27 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2017/370405.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para a Reserva Remunerada, “ex-officio”, na mesma gradua-
ção, de acordo com os arts. 101, inciso ii, 103, inciso X e 54, inciso ii da 
lei nº 5.251/85 e art. 96 da lei 4.491/1973; art. 71 da lei nº 5.810/94 
c/c art. 1º do decreto nº2397/94 e Manifestação da ProJUr/iGEPrEV 


